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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 1/2016
de 3 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra plenipoten-
ciária de 2.ª classe Maria Madalena Lobo Carvalho Fischer para 
o cargo de Embaixadora de Portugal não residente na Jordânia.

Assinado em 12 de janeiro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de janeiro de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 23/2016

Recomenda ao Governo que proceda à reposição do serviço 
público de transporte

de passageiros, na Linha do Leste, em todo o seu percurso

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Mantenha a circulação de passageiros na Linha 
do Leste, mesmo que parcial, até que seja encontrada 
uma solução definitiva para o funcionamento do serviço 
de transporte de passageiros, com horários adequados às 
necessidades das populações, em todo o seu percurso, 
repondo a ligação a Espanha.

2 — Apresente à Assembleia da República, até ao fim do prazo 
dado como experimental, ou seja, até 25 de março de 2016, um 
diagnóstico em relação à situação da Linha do Leste que inclua:

a) As medidas de melhoramento da infraestrutura fer-
roviária ainda em falta, na sequência da paragem da inter-
venção de melhoramento na Linha em 2011;

b) Outras medidas de melhoramento das estações e 
apeadeiros, custos respetivos, bem como um calendário 
das intervenções a realizar e uma proposta de prazos para 
repor o serviço de passageiros a funcionar, numa ótica de 
serviço público, em todo o percurso da Linha.

Aprovada em 15 de janeiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

No contexto recente da globalização e da consequente 
dispensa de fronteiras verificou -se um aumento significa-
tivo das migrações tendo surgido uma nova tipologia de 
fluxos migratórios, nomeadamente com a saída de cidadãos 
nacionais qualificados. Trata -se, portanto, de um fenómeno 
que não só alterou a demografia mundial como alterou, 
também, de forma significativa, o perfil migratório de 
Portugal e da Região Autónoma da Madeira.

Os emigrantes madeirenses e os seus lusodescendentes 
espalhados pelo mundo são parte integrante da população 
madeirense e sempre tiveram um papel preponderante na 
divulgação e na dignificação da Região nos países onde 
residem, pelo que constituem um património de inegável 
potencial e qualidade que importa valorizar através da ado-
ção de medidas atrativas que promovam a sua participação 
no desenvolvimento da sua terra natal.

Ciente desta realidade, o Governo Regional propõe -se 
assegurar uma maior participação das nossas comunidades, 
promovendo o envolvimento mais ativo das gerações mais 
novas e da nova emigração qualificada, que dispõem, na-
turalmente, de uma visão atualizada do movimento e das 
dinâmicas migratórias. Para esse efeito, importa criar espaços 
que permitam o diálogo, o debate, e a participação organizada 
das comunidades madeirenses dispersas pelo mundo.

Com esse propósito, através do presente diploma, 
procede -se à criação do Fórum Madeira Global e do Con-
selho da Diáspora Madeirense como forma de implementar 
uma nova dinâmica, dotando as comunidades madeirenses 
de uma maior capacidade de assessorar o Governo Regio-
nal na definição da sua política para o setor.

Assim,
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos das disposições conjugadas do 
n.º 4 do artigo 112.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, 
do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Por-
tuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea a) 
do artigo 40.º e do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e n.º 12/2000, de 21 de junho, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Organização regional para as comunidades
madeirenses

Artigo 1.º
Órgãos

1 — São criadas as seguintes estruturas orgânicas das 
comunidades madeirenses:

a) Fórum Madeira Global, abreviadamente designado 
por Fórum;

b) Conselho da Diáspora Madeirense, abreviadamente 
designado por Conselho.

CAPÍTULO II

Fórum Madeira Global

Artigo 2.º
Natureza

O Fórum é um órgão de reunião, de diálogo e de debate 
das comunidades madeirenses entre si e entre estas e o 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2016/M

Cria o Fórum Madeira Global e o Conselho
da Diáspora Madeirense

Portugal é, tradicionalmente, um país com um perfil 
migratório. De facto, ao longo dos tempos, a emigração 
tem sido um fator condicionante da demografia portuguesa 
com impactos a nível económico, social e cultural.
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Governo Regional, com vista à sua participação na defi-
nição da política regional destinada ao aprofundamento 
dos laços que unem os madeirenses, independentemente 
do local onde residem.

Artigo 3.º
Atribuições

São atribuições do Fórum:

a) Promover o encontro e a troca de experiências entre 
as comunidades madeirenses dispersas pelo mundo;

b) Apreciar e estudar assuntos relativos aos madeirenses 
e seus descendentes residentes no estrangeiro, suas comu-
nidades e associações;

c) Partilhar informação de forma heterogénea com vista 
ao estreitamento das relações entre a Região Autónoma 
da Madeira e as diversas comunidades madeirenses no 
mundo;

d) Cooperar com o Governo Regional na definição de 
políticas para as comunidades madeirenses, propondo me-
didas adequadas à defesa dos seus interesses;

e) Emitir parecer não vinculativo sobre a lista dos mem-
bros para o Conselho da Diáspora, proposta pelo Governo 
Regional;

f) Aprovar as conclusões dos trabalhos.

Artigo 4.º
Composição

1 — Podem participar no Fórum os emigrantes madei-
renses e seus descendentes, maiores de 18 anos, residentes 
no estrangeiro ou regressados há menos de dois anos.

2 — A participação referida no número anterior é facul-
tativa, dependendo, porém, de inscrição prévia.

3 — Podem ainda participar no Fórum, sem direito de 
voto, observadores e convidados do Governo Regional 
da Madeira.

Artigo 5.º
Reunião

1 — O Fórum reúne anualmente, em regra no mês de 
agosto, mediante anúncio público, a efetuar com a ante-
cedência de 90 dias.

2 — O Fórum é presidido pelo Presidente do Governo 
Regional ou pelo membro do Governo com a tutela das 
Comunidades Madeirenses.

3 — O anúncio referido no n.º 1, bem como a organiza-
ção, o apoio técnico e administrativo necessários ao normal 
funcionamento das reuniões do Fórum serão assegurados 
pela Secretaria Regional com a tutela das Comunidades 
Madeirenses.

CAPÍTULO III

Conselho da Diáspora Madeirense

Artigo 6.º
Natureza

1 — O Conselho é o órgão consultivo do Governo Re-
gional, visando o acompanhamento permanente das ques-
tões relacionadas com as comunidades madeirenses.

2 — O Conselho é presidido pelo Presidente do Go-
verno Regional ou pelo membro do Governo responsável 
pelo setor.

Artigo 7.º
Atribuições

São atribuições do Conselho:

a) Analisar as ações ou medidas respeitantes à política 
regional para as comunidades madeirenses;

b) Apreciar e emitir parecer sobre as questões que lhe 
sejam submetidas pelo Fórum;

c) Contribuir para a definição de políticas globais para a 
promoção e o reforço dos laços que unem as comunidades 
madeirenses entre si e entre estas e a Região;

d) Elaborar recomendações ao Governo Regional ou a 
outras entidades públicas sobre matérias relativas à emi-
gração e às comunidades madeirenses;

e) Propor a adoção de medidas que visem a melhoria das 
condições de vida, da estada e de trabalho dos madeirenses 
que residem e trabalham no estrangeiro e suas famílias.

Artigo 8.º
Composição

1 — O Conselho é composto por 21 conselheiros efe-
tivos, designados pelo Governo Regional nos seguintes 
termos:

a) Três conselheiros pela África do Sul;
b) Três conselheiros pelo Reino Unido;
c) Três conselheiros pela Venezuela;
d) Dois conselheiros pela Austrália;
e) Dois conselheiros pelo Brasil;
f) Um conselheiro pelos Estados Unidos da América;
g) Dois conselheiros pelo resto da Europa;
h) Dois conselheiros residentes fora da Região, mas em 

território nacional;
i) Um conselheiro pelo Mar das Caraíbas;
j) Um conselheiro pelo Canadá;
k) Um conselheiro pela Comunidade de Países de Lín-

gua Portuguesa.

2 — Podem participar nos trabalhos do Conselho, 
sem direito de voto, outras entidades convidadas para o 
efeito.

Artigo 9.º
Reunião

1 — O Conselho é convocado e presidido pelo Presi-
dente do Governo Regional ou pelo membro do Governo 
com a tutela das Comunidades Madeirenses, os quais não 
têm direito de voto.

2 — O Conselho reúne uma vez por ano, podendo reunir 
extraordinariamente mediante convocatória dos membros 
do Governo Regional referidos no número anterior ou por 
mais de um terço dos conselheiros, desde que oriundos de 
pelo menos 5 países distintos.

3 — As reuniões terão lugar em local a definir pelo 
Governo Regional.

4 — O apoio logístico, técnico e administrativo necessá-
rio ao normal funcionamento do Conselho será assegurado 
pela Secretaria Regional com a tutela das Comunidades 
Madeirenses.
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Artigo 10.º
Posse e mandato

Os conselheiros tomam posse no primeiro dia de tra-
balhos do Conselho e o seu mandato tem a duração de 
quatro anos, terminando com a tomada de posse daqueles 
que os substituam.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 39/2006/M, 
de 23 de agosto, e demais legislação sobre a matéria e 
respetiva regulamentação.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 18 de dezembro de 
2015.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 13 de janeiro de 2016.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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